
INDICAÇÃO 
 

 
 
Indico à Mesa Diretora e ao Senhor Prefeito Municipal por meio da Secretaria responsável, com fulcro no
artigo 162, parágrafo único combinado com artigo 166, inciso I do Regimento Interno, que:
 
 
 
Seja feita a construção de calçada cidadã no entorno da EMEF Álvaro Souza, localizada na comunidade
de Vila do Riacho.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente indicação tem por objetivo solicitar a construção de calçada cidadã no entorno da EMEF
Álvaro Souza, localizada na comunidade de Vila do Riacho, tendo em vista a necessidade de garantir 
segurança, acessibilidade e mobilidade urbana aos alunos, pais, servidores e demais pedestres que
circulam diariamente pela região.
 
Atualmente, o trecho apresenta ausência ou precariedade de calçadas, o que obriga os pedestres a
transitarem pela via de rolamento, expondo-se a riscos de acidentes, especialmente nos horários de
entrada e saída das aulas,  quando há grande fluxo de crianças e veículos.  Além disso,  a  falta  de
infraestrutura adequada compromete o deslocamento de pessoas com deficiência, idosos e mães com
carrinhos de bebê, violando princípios básicos de acessibilidade universal previstos na Lei Federal nº
10.098/2000 e na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015).
 
A Calçada Cidadã, além de promover a segurança, visa padronizar os passeios públicos, melhorar a
estética urbana e valorizar o espaço público. Essa intervenção trará benefícios diretos à comunidade
escolar e à população do entorno, estimulando o deslocamento a pé e contribuindo para a qualidade de
vida local.
 
Diante do exposto, a presente indicação busca sensibilizar o Poder Executivo quanto à importância dessa
obra para a segurança dos estudantes e transeuntes, e para a promoção de um ambiente urbano
mais acessível, seguro e inclusivo na Vila do Riacho.
 
 
 
 

Aracruz/ES, 29 de outubro de 2025
 
 
 

LEO PEREIRA 
Vereador
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